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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhora Vereadora e

Senhores Vereadores,

Apresento nesta oportunidade, para a apreciação de Vossas Excelências, o incluso projeto de lei que institui no município o Programa de Conservação e Uso Racional da Água nas Edificações – “Osmar Silvestre Rocha”.
Não é mais segredo para ninguém que o mundo encontra-se próximo de um caos ecológico.

Nos últimos anos a comunidade científica internacional tem anunciado que a ação do homem na natureza, principalmente depois do desenvolvimento industrial iniciado no século XVIII, tem levado a profundas alterações climáticas em todo o mundo.
Uma das conseqüências mais severas deste uso desordenado dos recursos naturais é o agravamento da escassez da água no planeta.

Fatores como a desertificação dos biomas, a contaminação das fontes hídricas, a urbanização desordenada, o descaso sanitário, o desmatamento das matas ciliares e assoreamento dos rios, dentre outros, representam sérios riscos à manutenção do fornecimento de água potável.

Embora o Brasil seja um dos países com maior disponibilidade de recursos hídricos em todo o mundo, a situação está longe da tranqüilidade.
Especialmente no que diz respeito ao Município de Garça essa realidade é patente, uma vez que os níveis de água em nossas nascentes atualmente são bem menores que o verificado quando da fundação do SAAE em 1969. O mau uso da terra, o desmatamento das matas ciliares e o próprio crescimento urbano e industrial podem levar o Município, em questão de poucos anos, a deparar-se com sérios problemas de abastecimento.
A situação exige, portanto, não só a preocupação dos poderes constituídos, mas, sobretudo a propositura de ações que visem a construção de uma política de utilização dos recursos hídricos existentes no Município, bem como a conscientização da coletividade garcense, especialmente das futuras gerações, da necessidade de preservar e zelar pela questão da água.
É justamente por entender esse dever político e cívico que apresento aos nobres pares este projeto de lei, que pretende ser o início de um processo de preservação e educação ambiental que viabilize às futuras gerações de garcenses o acesso à água potável e de boa qualidade, como sempre foi tradição em nosso Município.

A propósito, a própria denominação do Programa de Conservação e Uso Racional da Água nas Edificações sob o nome de “Osmar Silvestre Rocha”, é um chamado à conscientização, uma vez que a atribuição desta denominação visa homenagear um dos arautos da preservação ambiental em Garça, especialmente na manutenção da qualidade da água, o saudoso Osmar Silvestre Rocha, que durante muitos anos foi o responsável pelo Departamento de Tratamento de Água do SAAE.

Diante da relevância do tema, e adicionalmente fazer justiça à uma das mais importantes personalidades ligadas à questão da água em nosso Município é que solicito aos pares a aprovação do presente projeto, deixando assim manifesta, a consciência desta Casa no seu papel de legislar em prol de causas tão necessárias à manutenção da qualidade de vida e saúde de nossa Comunidade.
Sala das Sessões, 23 de março de 2009.

Patrícia Morato Marangão

VEREADORA

PROJETO DE LEI Nº  CM  24/2009

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º. Fica criado no Município de Garça, o Programa de Conservação e Uso Racional da Água nas Edificações – “Osmar Silvestre Rocha”.
Art. 2º. O Programa de Conservação e Uso Racional da Água em Edificações– “Osmar Silvestre Rocha” tem como objetivo instituir medidas que induzam à conservação, uso racional e utilização de fontes alternativas para captação de água nas novas edificações, bem como a conscientização dos usuários sobre a importância da conservação da água.
Art. 3º. Para os efeitos desta lei e sua adequada aplicação, são adotadas as seguintes definições:
I - Conservação e Uso Racional da Água - conjunto de ações que propiciam a economia de água e o combate ao desperdício quantitativo nas edificações;

II - Desperdício Quantitativo de Água - volume de água potável desperdiçado pelo uso abusivo;

III - Utilização de Fontes Alternativas - conjunto de ações que possibilitam o uso de outras fontes para captação de água que não o Sistema Público de Abastecimento.

IV - Águas Servidas - águas utilizadas no tanque ou máquina de lavar e no chuveiro ou banheira.
Art. 4º. As disposições desta lei serão observadas na elaboração e aprovação dos projetos de construção de novas edificações, inclusive quando se tratar de habitações de interesse social.
Art. 5º. Os sistemas hidráulico-sanitários das novas edificações serão projetados visando o conforto e segurança dos usuários, bem como a sustentabilidade dos recursos hídricos.
Art. 6º. Nas ações de Conservação, Uso Racional e de Conservação da Água nas Edificações, serão utilizados aparelhos e dispositivos economizadores de água, tais como:
a) bacias sanitárias de volume reduzido de descarga;

b) chuveiros e lavatórios de volumes fixos de descarga;

c) torneiras dotadas de arejadores.
Parágrafo único. Nas edificações em condomínio, além dos dispositivos previstos nas alíneas "a", "b" e "c" deste artigo, serão também instalados hidrômetros para medição individualizada do volume de água gasto por unidade.
Art. 7º. As ações de Utilização de Fontes Alternativas compreendem:
I - a captação, armazenamento e utilização de água proveniente das chuvas e,

II - a captação e armazenamento e utilização de águas servidas.
Art. 8º. A água das chuvas será captada na cobertura das edificações e encaminhada a uma cisterna ou tanque, para ser utilizada em atividades que não requeiram o uso de água tratada, proveniente da Rede Pública de Abastecimento, tais como:

a) rega de jardins e hortas,

b) lavagem de roupa;

c) lavagem de veículos;

d) lavagem de vidros, calçadas e pisos.
Art. 9º. As Águas Servidas serão direcionadas, através de encanamento próprio, a reservatório destinado a abastecer as descargas dos vasos sanitários e, apenas após tal utilização, será descarregada na rede pública de esgotos.
Art. 10. O combate ao Desperdício Quantitativo de Água, compreende ações voltadas à conscientização da população através de campanhas educativas, abordagem do tema nas aulas ministradas nas escolas integrantes da Rede Pública Municipal e palestras, entre outras, versando sobre o uso abusivo da água, métodos de conservação e uso racional da mesma.
Art. 11. O não cumprimento das disposições da presente lei implica na negativa de concessão do alvará de construção, para as novas edificações.
Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, estabelecendo os requisitos necessários à elaboração e aprovação dos projetos de construção, instalação e dimensionamento dos aparelhos e dispositivos destinados à conservação e uso racional da água a que a mesma se refere.
Art. 13. Esta lei entra em vigor em 90 (noventa dias) contados da sua publicação.
Patrícia Morato Marangão
VEREADORA

